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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 177, DE 10 DE JULHO DE 2024.

Institui grupo de trabalho para implementação da política municipal de 
prevenção ao abandono e à evasão escolar e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 205 da Constituição Federal que estabelece que a 
educação é direito de todos e dever do Estado e da Família, e será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o trabalho;

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 5º, §1º, inciso III, da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDBEN), que dispõe que o poder público, na esfera de sua 
competência, deverá zelar, junto aos pais ou responsáveis pela frequência dos alunos à 
escola;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 9.205, de 15 de setembro de 2022 que 
institui a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar no Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ;

CONSIDERANDO a necessidade de se observar teor contido no Procedimento nº 202.006-
2/21/TCE-RJ, conforme art. 74, inciso IV, da Constituição Federal, para a elaboração de 
regulamentação da fi nalidade em estabelecer ações para o enfrentamento do abandono 
escolar e a evasão escolar no Município de Campos dos Goytacazes;

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho (GT) para Implementação da Política 
Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar.

Art. 2º O Grupo de Trabalho (GT) será composto por membros da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Humano e Social, que elaborará as estratégias e mecanismos para 
a prevenção e o enfrentamento da infrequência, do abandono e da evasão escolar, com o 
devido e necessário acompanhamento.

Art. 3º Caberá a cada secretário das pastas mencionadas no art. 2º designar 03 (três) 
servidores municipais para compor o grupo mencionado no art. 1º, que deverá reunir-se a 
cada trimestre para o desenvolvimento da atividade proposta.

Parágrafo único. A nomeação dos servidores que farão parte do Grupo de Trabalho 
(GT), se dará em forma de Portaria Conjunta dos órgãos envolvidos. 

Art. 4º A colaboração entre as Secretarias envolvidas deverá ser estabelecida em 
instrumentos específi cos para implementar os mecanismos e estratégias, bem como, 
as ações voltadas a desenvolver o ensino e aprendizagem em prol do desempenho e 
promoção escolar. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 10 de julho de 2024.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

P!"#$"%$ N° 506/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Ana Carolina Drumond dos Santos para exercer na Secretaria Municipal de 
Governo, o cargo em comissão de Gerente do Departamento de Juventude, Símbolo DAS-
4, com vigência a contar de 10/07/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de julho de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

 Portaria nº588/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir de 05/07/2024, a Portaria n°707/2021, publicada no D.O. 
do dia 03/09/2021, a qual deferiu a cessão recíproca dos servidores BEATRIZ PEXIOLINI 
ANDRADE SCHELCK, matrícula n°21206, ocupante do cargo de Professor II, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e LUCIANA ROCHA SOUZA, 
matrícula n°.2731-6, ocupante do cargo de Professor, lotada na Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Pádua.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024. 

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº590/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir de 05/07/2024, a Portaria n°705/2021, publicada 
no D.O. do dia 08/09/2021, a qual deferiu a cessão recíproca dos servidores RENEIDA 
VARGAS BOECHAT MOTTA, matrícula n°20994, ocupante do cargo de Professor II, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e SAIONARA ROSA DA CRUZ, 
matrícula n°.3292, ocupante do cargo de Professor, lotada na Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus do Itabapoana.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024. 

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO  Nº

2024.204.001498-8-PA Alessandra Regina Bastos Braga 1351/2024

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00004.004675.2024-73 Luis Antonio Lubanco Gomes 127/2024

00004.004010.2023-89 Wanderson Correa Barrada 128/2024

00004.005863.2024-19 Camila Crespo dos Santos Willemen 129/2024

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO  Nº

2024.204.001576-5-PA Maria Amelia Lopes Ribeiro Gomes 1329/2024

Em 09/07/2024

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do 
parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00004.004922.2024-31 Marcos Augusto Machado da Silva 46/2024

00004.004519.2024-11 Alexandre Buchaul de Azevedo 48/2024

P!"#$"%$ N°484/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Walter Jobe, para exercer no Gabinete do Prefeito, o cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-1, com vigência a contar de 11/07/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de julho de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 0068/2021
PROCESSO Nº 2021.204.000187-2-PR
ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 DO MINISTÉRIO DA 
ECONÔMIA, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2020
CONTRATADA: TIM S/A.
CNPJ nº: 02.421.421/0001-11

OBJETO: O objeto do presente adesão à ata de registro de preços nº 002/2020 do Ministério 
da Economia, Pregão Eletrônico nº 0006/2020, para a contratação de empresa de serviços 
para fornecimento de assinaturas mensais de serviços de telefonia móvel e serviços de 
telefonia associados e assinaturas mensais de serviços de dados para acesso à internet, 
com franquia mínima de 20GB, para atende as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes.

VALOR DO ADITIVO: R$ 871.048,20 (oitocentos e setenta e um mil e quarenta e oito reais 
e vinte centavos). 

Prazo do Aditivo: 30 (trinta) meses.

DATA DA ASSINATURA: 17/05/2024.

PUBLIQUE-SE.

Em 09 de Julho de 2024.

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
ADIANTAMENTO:

PROCESSO Nº:

2024.004.000071-9-CA Lucy Ururahy Povoa Duarte Villela

2024.004.000068-2-CA Daniel Victor Rangel Duarte

2024.004.000069-P-CA Luis Eduardo Haddad Cavaliere 

2024.004.000074-0-CA Diogo Manhães Henriques 

2024.004.000063-6-CA Ana Catarina Gonçalves Linhares 

2024.004.000018-6-CA Wanderson Carlos Batista da Silva 

2024.004.000072-6-CA Welliton Pacheco Rangel

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

Rodrigo Resende Ramos
Secretário Municipal de Transparência e Controle

CRC/RJ – 088327/O-8 - Mat. 40.414

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

PORTARIA SMDHS Nº 184/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º REVOGAR a Portaria nº 175/2024, de 18 de junho de 2024, publicada no Diário 
Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, no dia 25 de junho de 2024, fl . 03.

Art.2º EMITIR nova Portaria designando gestor e fi scal do Contrato nº 002L/2024 – 
Processo nº 2024.021.000052-1-PR.

Art.3º NOMEAR a Servidora Verônica de Oliveira Rocha, matrícula nº 41.485, 
Coordenadora Geral de CRAS, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e Giselda 
Pereira Moço, matrícula nº 40.961, Supervisora de Identifi cação Civil, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO, no que se refere ao Contrato nº 002L/2024 – Processo nº 
2024.021.000052-1-PR – Objeto: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e 
de construção existente situado na Avenida Professora Carmem Carneiro, nº 455 – Parque 
Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, por um período de 12 (doze) meses, onde 
funcionará o SETOR DE AUXÍLIO FUNERAL da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social - SMDHS.

Art.4º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 08 de Julho de 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 

para a População de Rua de Campos dos Goytacazes

- CIAMP- POP-RUA -

Campos dos Goytacazes, 08 de Julho de 2024. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024

A Presidente do Comitê Inter setorial de Acompanhamento e Monitoramento para a 
População em Situação de Rua de Campos dos Goytacazes CIAMP – POP-RUA no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA os Conselheiros para Reunião Extraordinária que 
será realizada no dia 11 de Julho de 2024 (quinta-feira) às 8:30h (1ª convocação) e 9h00m 
(2ª Convocação), será realizado presencialmente no CREAS III - Avenida José Alves de 
Azevedo, número 216, Centro, Campos dos Goytacazes – Estado do Rio de Janeiro. 

PAUTA: 
1- Assuntos Gerais

2- Continuidade da programação que será realizada no mês de agosto/2024 que 
aborda a luta da população em situação de rua.

Úrsula França - Presidente do CIAMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº 2023.045.000069-1-PR
Pregão Presencial nº 002/2023
Contrato nº 0062/2024
Empresa Contratada: A L COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 10.980.954/0001-61
Objeto: Aquisição de materiais de insumos médicos – hospitalares básicos, tipo agulha, 
algodão, cateter, dentre outros, para atender as demandas oriundas da Rede Pública 
Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 25.950,00 (vinte e cinco mil e novecentos e cinquenta reais).
Prazo contratual: 08 (oito) meses. 
Data da Assinatura: 30/04/2024

Campos dos Goytacazes, 30 de abril de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0124/2021

Processo nº 2020.045.000110-P-PR
Pregão Presencial nº 009/2020
Contrato nº 124/2021
Empresa Contratada: W. LOPES DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 26.086.206/0001-70
Objeto: O presente termo é a prorrogação de prazo por mais 06 meses da contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de transporte de passageiros, tipo “van” 
e tipo “utilitário” incluindo motorista e combustível, para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 1.288.718,25 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e dezoito reais 
e vinte e cinco centavos).
Prazo: 06 (seis) meses.
Data da Assinatura: 13/06/2024.

Campos dos Goytacazes, 13 de junho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

Secretaria Municipal de Saúde

00004.005785.2024-52 Erica Viana de Souza 64/2024

00004.005773.2024-28 Jordana Rodrigues da Silva Santana 65/2024

00004.005798.2024-21 Ana Paula Bernardes Silva Martins 66/2024

00004.005943.2024-74 Fabio Vasconcellos Cardoso 67/2024

00004.005950.2024-76 Rafael Manhães Gomes de Souza 68/2024

00004.005729.2024-18 Leandro da Rocha Silva 70/2024

00004.005765.2024-81 Adriana Vilaça Venâncio Ribeiro 71/2024

00004.005799.2024-76 Fernando Lopes Machado 72/2024

00004.005499.2024-97 Gecilea Vasconcelos Dutra Santos 73/2024

00004.005802.2024-51 Márcia Maria Narcizo Coelho Grigorio 74/2024

00004.005713.2024-13 Joselia José Paes da Silva 76/2024

00004.004677.2024-62 Luiz Antonio Lubanco Gomes 77/2024

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2023.204.000844-2-PA Tania Maria Gomes Sales 399/2024

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos 
do parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00004.005967.2024-23 Bethanea Machado Alvares 69/2024

00004.005075.2024-22 Andre Luiz Neto Fontoura 75/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em  09/07/2024

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

PROCESSO Nº 00004.002450.2024-82

EDITAL - 2CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Segunda Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito 
Administrativo, nomeada pela Portaria nº 123/2024, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua 
edição do dia 01 de março de 2024, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal 
nº 5247/91, promove, pelo presente edital, a citação de ERENILDO DA SILVA RIOS, 
analista de sistemas, matrícula n° 24.216-1, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda 
por se encontrar em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na 
Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de tomar ciência 
do processo administrativo disciplinar nº 00004.002450.2024-82, sob pena de revelia, bem 
como, adotar as providencias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2024

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente 2 CPSI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL 

Processo nº 2018.045.000210-5-PR
Pregão Presencial nº 041/2018
Contrato nº 025/2020
Empresa Contratada: A.C.F. DA SILVA LTDA – ME.
CNPJ: 10.555.527/0001-36
Objeto: Prorrogação contratual por um período de 06 (seis) meses, referente a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas para atender as Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e Programas Internos e Externos, todos pertencentes à estrutura 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Campos dos Goytacazes – RJ. 
Valor: R$ 2.728.208,05 (dois milhões e setecentos e vinte e oito mil e duzentos e oito reais 
e cinco centavos). 
Prazo: 06 (seis) meses.
Data da Assinatura: 10/05/2024.

Campos dos Goytacazes, 10 de maio de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº 2023.045.000126-7-PR
Pregão Presencial nº 005/2023
Contrato nº 0108/2024
Empresa Contratada: NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA – ME.
CNPJ: 12.391.412/0001-89
Objeto: Aquisição de medicamentos Básicos Não Rename objetivando atender as 
demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde, Fundação Municipal de Saúde 
(Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré – Hospitalares, e 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude), durante o período de 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 30.744,50 (trinta mil e setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).
Prazo contratual: 04 (quatro) meses. 
Data da Assinatura: 26/06/2024

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº 2024.045.000161-5-PR
Pregão Presencial nº 007/2023
Contrato nº 0119/2024
Empresa Contratada: NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA – ME.
CNPJ: 12.391.412/0001-89
Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis que visa a assistência aos pacientes 
assistidos nas unidades hospitalares que integram a estrutura da Rede Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes – RJ.  
Valor: R$ 266.250,00 (duzentos e sessenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais).
Prazo contratual: 08 (oito) meses. 
Data da Assinatura: 28/06/2024

Campos dos Goytacazes, 28 de junho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

PORTARIA Nº 034/2024

D����� ��!"� # $���%&#'(� $� F��)#�� $� C�&*"#*�, "�+�"�&*� #� C�&*"#*� &º 
092/2024, )�-�!"#$� �&*"� � M.&�)1��� $� C#3��� $�� G�5*#)#6�� � # ��)��$#$� 
�3�"��7"�# D.W.S SERVIÇOS E COMERCIO LTDA.

O S!"#!%&#'* +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#< do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

C*>='+!#<>+* que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 

especialmente designado”;

C*>='+!#<>+* que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

C*>='+!#<>+* as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 

sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Município de Campos dos Goytacazes”;

C*>='+!#<>+*, enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 

no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

Secretaria Mun. de Obras e Infraestrutura 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores CLEBER PESSANHA GOMES, TW">'"* !X E+'?'"<YZ!=, 
matrícula nº 13.851, e ALEX SANDRO FERNANDES, %W">'"* !X !+'?'"<YZ!=, matrícula 
nº 13.761 para atuarem como Fiscais de Contrato, no que se refere ao Contrato nº 092/2024, 
entabulado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a sociedade empresária D.W.S 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, tendo por objeto “Obra de Reforma do Centro de Saúde 
de Guarus – Avenida Deputado Bartolomeu Lizandro, nº 1100 – Parque Jardim Carioca  – 
Campos dos Goytacazes/RJ.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 08 de julho de 2024.

Ar t. 3º. Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

FABRÍCIO VIANA RIBEIRO
S!"#!%&#'* M@>'"']<^ +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#<

Matrícula nº 41.617

Edital: 40-2024/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes listados abaixo, enquadrados no Simples Nacional 
a recolher o ISSQN relativo ao exercício de 2021 (Empresa sem Recolhimento pelo 
DAS), conforme o disposto no Art. 305 e seguintes da Lei Complementar 01/2017 e Lei 
Complementar 123/2006 no prazo de 15 (quinze) dias corridos da publicação desse edital, 
podendo para tanto impugnar o lançamento nesse prazo, sem dilação do mesmo.

Ressaltamos que o não cumprimento do recolhimento no prazo de 15 dias importará na 
adoção das medidas legais, incluindo o protesto extrajudicial, bem como, a ação executiva 
para a satisfação do crédito tributário.

A Guia de pagamento do ISSQN deverá ser emitida no Portal da Secretaria Municipal de 
Fazenda ou na Central de Atendimento ao Contribuinte na Rua Treze de Maio, 129 - Centro, 
Campos dos Goytacazes/RJ.

N° IM RAZÃO SOCIAL CNPJ EXERCÍCIO

201 111970 F T PEREIRA REPRESENTACOES LTDA 19.520.520/0001-53 2021

202 109633 F. A. N. DE OLIVEIRA CURSOS DE IDIOMAS 
ME

18.452.434/0001-98 2021

203 115048 F. B FARIAS - IMÓVEIS - ME 21.692.337/0001-87 2021

204 59858 F. P. RODRIGUES 03.517.343/0001-16 2021

205 137127 F.K.M. MIQUELITO SERVIÇOS MEDICOS 42.673.486/0001-79 2021

206 117091 F.V. DE SOUZA TRANSPORTE - ME 21.258.730/0001-67 2021

207 126613 F.V.EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA

07.738.442/0001-89 2021

208 135043 FABIO S. D C LTDA 35.144.366/0001-19 2021

209 135611 FÁBRICA DOM CABRAL SERVIÇOS E 
EVENTOS EIRELI

24.292.037/0001-07 2021

210 115768 FAE E LAMERI PROTESE DENTARIA LTDA 22.202.513/0001-18 2021

211 101380 FAG COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPA-
MENTOS, MAQUINAS E MOVEIS LTDA

12.322.473/0001-94 2021

212 130785 FALE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 34.531.787/0001-30 2021

213 131918 FELIPE ANTONIO ROSA DE ALVARENGA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

35.459.055/0001-49 2021

214 109581 FENIX AUTO ESCOLA LTDA 18.404.789/0001-01 2021

215 102611 FENIX AUTOPECAS E SERVICOS LTDA ME 13.707.042/0001-09 2021

216 133907 FERNANDA F R M S NASSAR FISIOTERA-
PIA ME

37.988.848/0001-80 2021

217 107485 FERNANDES E GODINHO LTDA 17.002.703/0001-51 2021

218 66923 FERREIRA & SILVA VIDRACARIA LTDA ME 08.012.708/0001-74 2021

219 65115 FERREIRA E FERREIRA MECANICA DE 
CAMPOS LTDA

07.428.771/0001-23 2021

220 123007 FGANNE SERVICOS LTDA 27.964.434/0001-68 2021

221 122935 FH CHAVES ENGENHARIA LTDA ME 28.006.276/0001-04 2021

222 134954 FM PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 39.987.329/0001-23 2021

223 53254 FOTO ART COLOR DE CAMPOS LTDA 39.214.952/0002-24 2021

224 130790 FUNERARIA MGM LTDA 34.641.426/0001-46 2021

225 116696 G DE SOUZA RANGEL ENGENHARIA LTDA 22.894.876/0001-61 2021

226 132776 G MARTINS RIBEIRO LTDA 27.771.787/0002-22 2021

227 69748 G. B. SILVANO DE AZEREDO & CIA MECÂ-
NICA LTDA

09.551.206/0001-84 2021

228 124623 G. S. N. PRODUÇÕES EQUESTRES LTDA 
ME

29.187.038/0001-05 2021

229 69065 G.C.M. REPRESENTAÇÃO LTDA 09.116.059/0001-14 2021

230 138548 G.I.S. FACILITES SERVIÇOS LTDA 44.351.981/0001-97 2021

231 137279 G.S.P. SIQUEIRA REPRESENTAÇÕES 42.892.888/0001-64 2021

232 108825 G8 SOLUÇÕES INTEGRADAS EM SMS  
LTDA

17.819.089/0001-15 2021

233 123091 GABRIELA P M SIMAO PRODUTOS E SER-
VIÇOS DE LIMPEZA

27.987.442/0001-20 2021

234 63334 GALBER EMPREENDIMENTOS LTDA 06.160.400/0001-40 2021

235 118306 GAMA REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS 
EIRELI

23.584.091/0001-55 2021

236 65118 GARCIA E GONCALVES COSMETICOS 
LTDA ME

06.990.696/0001-27 2021

237 123983 GE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 28.719.325/0001-48 2021

238 102297 GECI GONÇALVES  SANTOS SILVA 13.431.867/0001-43 2021

Secretaria Municipal de Fazenda
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239 134479 GENIUS UP LTDA 38.594.030/0001-46 2021

240 64497 GEPOWER SISTEMAS DE SEGURANCA 
LTDA

07.137.471/0001-95 2021

241 121263 GESSO BELO COMERCIO & SERVICOS EI-
RELI ME

26.623.426/0001-95 2021

242 131944 GILVAN DE MELO & CIA LTDA 35.617.566/0001-41 2021

243 126313 GOMES DE MELO SOCIEDADE DE ADVO-
GADOS

30.546.219/0001-51 2021

244 108129 GOMES E FILHO REPRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL LTDA ME

17.409.968/0001-79 2021

245 127868 GOMES MACHADO SOCIEDADE INDIVIDU-
AL DE ADVOCACIA

32.004.323/0001-40 2021

246 132589 GONÇALVES & FIUSA REPRESENTAÇÕES 
EIRELI

36.373.083/0001-01 2021

247 116970 GRAIN & MOTTA SOCIEDADE DE ADVOGA-
DOS - EPP

23.065.521/0001-22 2021

248 128551 GROW UP INTERMEDIAÇOES E ASSESSO-
RIA LTDA

32.668.023/0001-65 2021

249 131574 GRS GONCALVES REPRESENTACAO CO-
MERCIAL EIRELI

35.311.792/0001-08 2021

250 58282 GUEDES CLÍNICA MÉDICA LTDA 03.829.172/0001-60 2021

251 109438 H A A MARCONI SERVICOS CONTABEIS ME 17.999.008/0001-06 2021

252 56273 H H Q ROCHA PACHECO DA SILVA 02.819.558/0001-29 2021

253 131314 H MANHAES AREAS SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA ME

34.682.154/0001-22 2021

254 132587 H. M. BASTOS CONSERVAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE CEMITERIOS

36.332.118/0001-64 2021

255 127474 HENRIQUE ALMEIDA MACHADO 
17549591725

29.955.684/0001-67 2021

256 130878 I A MACHADO REPRESENTAÇÕES 34.716.187/0001-46 2021

257 93065 I B FERREIRA FILHO 15.531.685/0001-70 2021

258 129476 I G CRUZ SERVIÇOS E COMERCIO AUTO-
MOTORES EIRELI

33.575.867/0001-24 2021

259 70489 I G DE OLIVEIRA ME 10.500.788/0001-59 2021

260 137128 I STRAVINSK SOARES DE AZEVEDO 42.710.089/0001-20 2021

261 108770 I2 INSTITUTO DE BELEZA EIRELI 16.821.701/0002-02 2021

262 107161 I2 INSTITUTO DE BELEZA LTDA 16.821.701/0001-21 2021

263 127281 ICE TECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 31.571.693/0001-04 2021

264 70052 ICE WHITE SERVIÇOS TECNICOS DE RE-
FRIGERAÇÃO LTDA

07.981.983/0001-33 2021

265 123115 ICLP COMERCIO DISTRIBUIÇÃO EIRELI 28.043.106/0001-91 2021

266 129485 INMED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITA-
LARES E REPRESENTAÇÕES LTDA

33.088.492/0001-78 2021

267 131906 INOVA HAB SOLUCOES EM HABITACOES 
EIRELI

35.620.108/0001-61 2021

268 138558 INOVAR TREINAMENTOS E TECNOLOGIA 
LTDA

42.090.835/0001-20 2021

269 4109 INSTITUTO BRASIL ESTADOS UNIDOS DE 
CAMPOS LTDA EPP

28.964.955/0001-88 2021

270 129210 INTELLISH SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
LTDA

33.312.275/0001-10 2021

271 133435 INTERAD MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 37.641.550/0001-08 2021

272 132972 INTEREP REPRESENTACOES LTDA 11.963.736/0001-81 2021

273 68359 INVENT MIDIA & MARKETING EIRELI 08.561.397/0001-00 2021

274 124456 IS RIBEIRO REPARO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS EIRELI ME

29.139.095/0001-00 2021

275 133190 ITA FRIO REFRIGERAÇÃO EIRELI 30.001.670/0002-74 2021

276 125431 ITALOG CARGAS E ENCOMENDAS EIRELI 29.318.777/0001-80 2021

277 133686 IZALMO PRIMO DA SILVA 37.881.996/0001-00 2021

278 104056 J A DE ALMEIDA DEDETIZADORA ME 14.474.594/0001-87 2021

279 50357 J A S SILVA E FREITAS LTDA ME 39.235.940/0001-03 2021

280 135569 J AMARAL DOS SANTOS SERVIÇOS MÉDI-
COS

41.039.437/0001-16 2021

281 91085 J F S TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA 14.667.147/0001-44 2021

282 131757 J G FRANCA SERVICOS FISIOTERAPEUTI-
COS

35.298.351/0001-05 2021

283 120700 J G P CORDEIRO ENSINO DE IDIOMAS 24.974.692/0001-37 2021

284 125866 J G ROCHA REPRESENTACAO COMERCIAL 30.252.348/0001-37 2021

285 108589 J M DA SILVA CONSTRUTORA 17.794.407/0001-30 2021

286 128167 J M I NICOLAU LTDA 32.273.921/0001-14 2021

287 83410 J M PARAVIDINO DE SOUZA EIRELI 11.041.379/0001-02 2021

288 46717 J M RODRIGUES & SIQUEIRA LTDA ME 36.283.414/0001-12 2021

289 128003 J M SOUTELINO COSTA ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL

31.595.599/0001-87 2021

290 133960 J N SERVIÇOS COMERCIO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

37.901.513/0001-83 2021

291 68670 J PINHEIRO DE SOUZA E MACIEL LTDA 08.954.145/0001-33 2021

292 118155 J R S GUEDES PROTETICO 22.887.769/0001-06 2021

293 102068 J S NUNES PINTURA E LANTERNAGEM ME 13.433.014/0001-40 2021

294 108355 J S S MORAES DA SILVA LTDA ME 17.272.959/0001-89 2021

295 105643 J. A. N. SALVADOR REFRIGERAÇÃO E SER-
VIÇOS ME

14.438.348/0001-70 2021

296 125948 J. C. ELITE CONSTRUTORA LTDA 29.685.233/0001-57 2021

297 120872 J. C. RIBEIRO JUNIOR -ME 26.333.106/0001-09 2021

298 69598 J. GUILHERME E FILHO ADMINISTRAÇÃO 
PREDIAL LTDA

09.573.039/0001-72 2021

299 126013 J. NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA

30.528.398/0001-02 2021

300 114892 J. NOGUEIRA E SILVA MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

21.572.488/0001-00 2021

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2024.

Marcelo Alvarenga Moço
Subsecretário Adjunto de Receita

Matrícula: 13.877

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 155/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Espólio de Manoel José de Sant’Anna

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

159487/2021 20489/2021 116583/21

159488/2021 21665/2021 116584/21

159489/2021 21666/2021 116585/21

159490/2021 21667/2021 116586/21

159491/2021 21668/2021 116587/21

159492/2021 21669/2021 116588/21

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 156/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Anderson Baltazar Manhães

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

96125/2021 16990/2021 53220/21

96126/2021 16990/2021 53221/21

96127/2021 16988/2021 53222/21

96128/2021 16986/2021 53223/21

96129/2021 16983/2021 53224/21

96130/2021 16982/2021 53225/21

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 157/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Luiz Carlos Amaral Gomes

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

122128/2021 24496/2021 79224/21

122129/2021 24498/2021 79225/21

122130/2021 24501/2021 79226/21

122131/2021 24503/2021 79227/21

122132/2021 24506/2021 79228/21

122133/2021 24508/2021 79229/21

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 158/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Espólio de Saphira da Silva Ferreira

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

211182/2021 21744/2021 168278/21

211183/2021 21745/2021 168279/21

211184/2021 21746/2021 168280/21

211185/2021 21747/2021 168281/21

211186/2021 21748/2021 168282/21

211187/2021 21749/2021 168283/21

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N °. 0294/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 002/2023.
PROCESSO: 2023.099.000165-8-PR.
OBJETO: Aquisição de insumos médico-hospitalares básicos, tipo agulha, algodão, cateter, 
dentre outros, objetivando atender as demandas oriundas da Fundação Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: MEDCIM PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ nº 12.212.583/0001-01
VALOR TOTAL: R$ 33.655,40 (Trinta e três mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO:03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21/05/2024.

Campos dos Goytacazes, 21 de maio de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N °. 0315/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 007/2023.
PROCESSO: 2023.099.000087-0-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis que visa a assistência aos pacientes 
assistidos nas unidades hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de 
Saúde. 
CONTRATADA: ECCARD`S & MERLIM LTDA.
CNPJ Nº. 41.812.804/0001-72.
VALOR TOTAL: R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO:03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/05/2024.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N °. 0323/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 007/2023.
PROCESSO: 2023.099.000087-0-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis que visa a assistência aos pacientes 
assistidos nas unidades hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de 
Saúde. 
CONTRATADA: MEDCIM PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº. 12.212.583/0001-01.
VALOR TOTAL: R$ 84.450,00 (Oitenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO:03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/05/2024.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

PORTARIA FMIJ N. º 23/2024

Instaura processo de Tomada de Contas e determina prazo para sua conclusão.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, artigo 8º, inciso II da Lei 
Complementar Estadual 63/90 e Deliberação TCE/RJ n.º 279/17.

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas para apurar os fatos, identifi car os responsáveis 
e quantifi car possível dano ao erário, no que se refere ao PROCESSO 2024.004.000002-
5-AI.

Art. 2º - A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identifi cação dos responsáveis 
e quantifi cação de possível dano ao erário será realizada pela Comissão de Tomada de 
Contas designada por esta Fundação, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar 
do recebimento da comunicação ou do conhecimento do fato, nos termos da Deliberação 
n.º 279/2017 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Janeiro.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude - FMIJ

Matrícula n.º 41.542

PORTARIA FMIJ N. º 24/2024

Designa membros da Comissão de Tomada de Contas 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a publicação da PORTARIA FMIJ N.º 23/2024 que instaurou a 
Tomada de Contas, no que se refere ao PROCESSO 2024.004.000002-5-AI.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, inciso II da Lei Complementar Estadual 63/90 
e Deliberação TCE/RJ n.º 279/17.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Comissão de Tomada de Contas para promover a apuração dos fatos, 
identifi cação dos responsáveis, quantifi cação de possível dano ao erário, formalização e 
instrução do procedimento e emissão do Relatório Conclusivo no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar do recebimento da comunicação ou do conhecimento do fato.

Art. 2º - A Comissão de Tomada de Contas será composta pelos seguintes servidores 
efetivos, presidida pelo primeiro, o qual é substituído pelo segundo nas ausências e nos 
impedimentos:

I – Raquel de Souza Vasconcelos, matrícula n.º 18.644;
II – Márcia Ildenete Mendes de Jesus Barreto, matrícula n.º 20/3;
III – Pedro Luís Barreto Mello, matrícula n.º 30335.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude - FMIJ

Matrícula n.º 41.542

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMPDCA -

Edital N.º 018/2024

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMPDCA, no uso de suas atribuições legais, torna pública e CONVOCA os 
Conselheiros de Direitos Titulares e Suplentes para a reunião ordinária que será realizada 
no dia 9 de julho do corrente ano, às 14h, em primeira convocação, e às 14:30h, em segunda 
e última convocação.: , essa plenária será realizada na sede do CMPDCA, situada na Rua 
Barão de Miracema n.º 335, altos, Centro, nesta cidade com a seguinte Pauta:

1- leitura e aprovação da ata anterior.
2 - Previsão Orçamentária da FMIA.
3 - Campanha para atrair novos doadores para o FMIA.
4 - Plano Municipal de Enfrentamento ao abuso e Violencia Sexual contra crianças e 

adolescengtes
5 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

Álefe Ferreira Sardinha Benevides
Presidente do CMPDCA

Guarda Civil Municipal

  Portaria nº.: 36/2024

 O PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando que a Lei Municipal nº 6.910 de 29 de dezembro de 1.999 criou o Fundo 
Especial da Guarda Civil Municipal para gestão de recursos oriundos de convênios a serem, 
fi rmados;

Considerando que foi criado o Conselho Gestor para administrar o Fundo Especial da 
Guarda Civil Municipal, conforme Decreto nº 064/2000, que dispõe sobre o Regime Interno 
do Fundo Especial da Guarda Civil Municipal; 
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PORTARIA Nº 014/2024

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes, RJ - PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que determina o art. 49, II da Lei Municipal nº 6.786/1999;

Considerando o que determina a Lei Federal nº 9.717/1998;

Considerando os Princípios da moralidade, legalidade e efi ciência;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocados os servidores abaixo relacionados que compõe o Comitê 

de Investimentos, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo do Previcampos, para 
comparecerem à sede do Instituto, para manifestar seu interesse na inscrição para a prova 
de Certifi cação de Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, no prazo de 30 (trinta) 
dias, das 9 as 17h, na Avenida Dr. Alberto Torres, 173, Centro, nesta cidade, munidos de 
seus documentos pessoais. 

Nome do Servidor Órgão

KÁTIA VENINA DOS SANTOS COMITÊ DE INVESTIMENTOS

GESY DO COUTO SALLES COMITÊ DE INVESTIMENTOS

CARLOS AUGUSTO PAES RANGEL JUNIOR COMITÊ DE INVESTIMENTOS

PAULO FERNANDO T. BALTAZAR COMITÊ DE INVESTIMENTOS

ZACARIAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA CONSELHO DELIBERATIVO

RICARDO SIQUEIRA ALMEIDA CONSELHO DELIBERATIVO

ANDRÉ RODRIGUES TAVARES CONSELHO DELIBERATIVO

MARCELO GOMES SOARES CONSELHO DELIBERATIVO

GRACIANE NUNES PONTES RIBEIRO CONSELHO DELIBERATIVO

LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS PORTO CONSELHO DELIBERATIVO

DOUGLAS SILVA ESCOCARD CONSELHO DELIBERATIVO

MÔNICA DE SOUZA GOMES CONSELHO FISCAL

LAINIQUER F. ALVES MOREIRA DA SILVA CONSELHO FISCAL

FELIPE AUGUSTO A. DA CONCEIÇÃO PACHECO CONSELHO FISCAL

MÁRCIO QUEIROZ MORALES CONSELHO FISCAL

SUELI DA SILVA CARVALHO CONSELHO FISCAL

CARINE DE OLIVEIRA ROCHA CONSELHO FISCAL

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos dos Goytacazes, RJ, 08 de julho de 2024.

MARIO TERRA ARÊAS FILHO
Diretor - Presidente do PREVICAMPOS

Portaria nº 116/2021
Mat. 40.288

Previcampos

PORTARIA Nº 015/2024

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes-Previcampos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que determina o artigo 49, II da Lei Municipal nº 6.786/99;

RESOLVE:
Art. 1°: Convocar o servidor aposentado ARI RANGEL DA SILVA, matrícula nº 

00.497-7, para que compareça no prazo de 72 (setenta e duas) horas no PREVICAMPOS,
localizado na Av. Alberto Torres, n. 173, Centro, nesta cidade, das 9h às 17h, para tratar de 
assunto de seu interesse. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVICAMPOS

Portaria n. 10/2024

PORTARIA Nº 016/2024

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes-Previcampos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que determina o artigo 49, II da Lei Municipal nº 6.786/99;

RESOLVE:
Art. 1°: Convocar o servidor aposentado SILLAS DE SOUZA MATTOS, matrícula nº 

01.661-0, para que compareça no prazo de 72 (setenta e duas) horas no PREVICAMPOS,
localizado na Av. Alberto Torres, n. 173, Centro, nesta cidade, das 9h às 17h, para tratar de 
assunto de seu interesse. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVICAMPOS

Portaria n. 10/2024

Considerando a necessidade de nomear os membros para composição do Conselho 
Gestor;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, com suas respectivas 
atribuições, para comporem o Conselho do Fundo Especial da Guarda Civil Municipal:

Presidente – Alex Anselmet Ribeiro.
Tesoureiro – Thennyson Coelho Seixas.
Secretária – Priscilla Ribeiro.

Art. 2º - A presente portaria terá seus efeitos retroativos a contar de 08/04/2024.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2024. 

Alex Anselmet Ribeiro
Comandante da Guarda Civil Municipal

PORTARIA Nº 017/2024

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes, RJ - PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que determina o art. 49, II da Lei Municipal nº 6.786/1999;

Considerando o que determina a Lei Federal nº 9.717/1998;

Considerando o que determina o Decreto Municipal nº 083/2024;

Considerando os Princípios da moralidade, legalidade e efi ciência;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocados os servidores abaixo relacionados que compõe o Conselho 

Fiscal e o Conselho Deliberativo do Previcampos, para comparecerem à sede do Instituto, 
para manifestar seu interesse na inscrição para a prova de Certifi cação de Regimes Próprios 
de Previdência Social - RPPS, no prazo de 30 (trinta) dias, das 9 as 17h,  na Avenida  Dr. 
Alberto Torres, 173, Centro, nesta cidade, munidos de seus documentos pessoais. 

Nome do Servidor Órgão

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO CONSELHO FISCAL

ELAINE FONTES LEÃO PORTO CONSELHO FISCAL

EDNA MARCIA GALDINO TAVARES CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos dos Goytacazes, RJ, 09 de julho de 2024.

MARIO TERRA ARÊAS FILHO
Diretor-Presidente do PREVICAMPOS

Portaria nº 116/2021
Mat. 40.288

PORTARIA Nº 018/2024

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes, RJ - PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que determina o art. 49, II da Lei Municipal nº 6.786/1999;

Considerando o que determina a Lei Federal nº 9.717/1998;

Considerando os Princípios da moralidade, legalidade e efi ciência;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocados os servidores Ativos e Inativos interessados em compor o 

Comitê de Investimentos, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo do Previcampos, para 
comparecerem à sede do Instituto, para manifestar seu interesse na inscrição para a prova 
de Certifi cação de Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, no prazo de 30 (trinta) 
dias, das 9 as 17h,  na Avenida  Dr. Alberto Torres, 173, Centro, nesta cidade, munidos de 
seus documentos pessoais. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos dos Goytacazes, RJ, 09 de julho de 2024.

MARIO TERRA ARÊAS FILHO
Diretor-Presidente do PREVICAMPOS

Portaria nº 116/2021
Mat. 40.288

Portaria / BENEF nº 218/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Wilson Areas Pimenta.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.002327-3-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Wilson Areas Pimenta, Médico III – 24h – 

Padrão Q, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7260, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 17, VI, da Lei Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, III, § 
3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda modifi cativa 056/2022, com efeito a contar 
de 05/06/2024, data de sua compulsoriedade.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 10.115,04 (dez 
mil, cento e quinze reais e quatro centavos), a partir da data de publicação, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico III – 24h– Padrão Q

Anexo III da Lei Municipal nº 7.346/2002 
alterada pela Lei nº 7.633/2004; 7592/2004; 
8644/2015; 8691/2015; Decreto Municipal 
nº 120/2003; Lei nº. 8703/2016; Decreto 
114/2023; Lei 9334/23; Decreto nº 81/2024

R$ 6.525,84

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 2.284,04

Insalubridade 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 1.305,16

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de julho de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Diretor Presidente - PREVICAMPOS -
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 368/2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). ROSELI PAIVA AZEVEDO matrícula n°: 27604 para comparecer 
a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de julho de 2024 (quarta-feira) às 09 horas, 
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes 
- RJ, conforme solicitação feita no Processo nº.2024.099.000246-2-PA – READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 369/2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). ELZA MARIA PESSANHA DE SOUZA ALMEIDA matrícula n°: 
27488 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de julho de 2024 
(quarta-feira) às 09 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº.2024.099.000646-
8-PA – READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 370/2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). ERIKA DE ALMEIDA DA PENHA matrícula n°: 15230 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de julho de 2024 (quarta-feira) 
às 09 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos 
dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº.2024.204.000721-P-PA – 
RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 371/2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). WILZA CARLA DO COUTO MARTINS RODRIGUES matrícula 
n°: 35111 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de julho de 2024 
(quarta-feira) às 09 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº.2024.204.001095-
0-PA – READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 372/2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). ISABELA MARIA PINTO MANHAES RODRIGUES matrícula 
n°: 19775 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de julho de 2024 
(quarta-feira) às 09 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº.2024.204.000818-
P-PA – RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 373/2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). ANA CAROLINE PESSANHA BARRETO matrícula n°: 35368 
para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de julho de 2024 (quarta-
feira) às 09 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos 
dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº.2024.204.000828-7-PA – 
RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 375/2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Comunico o (a) Sr. (a) abaixo relacionado (a), que será realizada a Junta Médica Pericial, 
no dia 10 de julho de 2024 (quarta-feira) às 14:00 horas no Instituto PREVICAMPOS, Av. 
Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, com o fi m de avaliar a situação 
funcional e de saúde do servidor (a), conforme solicitação feita no respectivo processo:

Servidor Matrícula Processo

NORKA BARBARA MENDONZA DE NUSS 26742 AVALIAÇÃO INTERNA

MICHELLINE PEREIRA FIAUX 100062 AVALIAÇÃO INTERNA

ARINETE DOS SANTOS RAMOS 17252 AVALIAÇÃO INTERNA

ELZA DE SOUZA APELFELER 18486 AVALIAÇÃO INTERNA

CARLA ANDREIA DE ANDRADE PIRES 16663 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ  08 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente – Previcampos Portaria N°: 116/2021

DECISÃO DE RECURSO

Pregão Eletrônico nº 003/2024
Processo n.º 2024.044.000040-9-PR
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de higiene 
pessoal, para atender a Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Acolho na íntegra a manifestação da Equipe Técnica da Fundação Municipal da Infância e 
da Juventude, bem como o Parecer Jurídico nº 132.001/2024, exarado pela Procuradoria 
Geral do Município e, por conseguinte, DECIDO pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO 
PARCIAL do recurso administrativo interposto pela empresa  NOBREZAS DA TERRA 
DISTRIBUIDORA (CNPJ nº 09.186.657/0001-60). Não obstante a isso, reformar a decisão 
em realação aos itens 04 e 27, desclassifi cando a empresa Distribuidora São Franciscana 
Ltda (CNPJ nº 06.324.022/0001-93) nos referidos itens; reformar a decisão em relação 
ao item 25, desclassifi cando a empresa Vitor S. Ferreira e Comercial & Cia Ltda (CNPJ 
nº 07.216.364/0001-52) no referido item e manter a decisão em relação à empresa ACM 
Empreendimentos e Serviços Ltda (CNPJ nº 32.478.738/0001-55) nos itens 10 a 20.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2024.

Diego Augusto Rodrigues 
= Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude =

 Licitação

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 013/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO E EMPREGO

O Secretário Municipal de Qualifi cação e Emprego, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em especial ao disposto no art. 72, VIII da Lei n.º 
14.133/21, AUTORIZA os atos praticados no processo n.º 2024.224.000014-4-PR, 
Dispensa Eletrônica de Licitação n.º 013/2024, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de solução 
de impressões, digitalizações e reproduções de caráter local e com acesso via rede 
local (TCP/IP), modalidade franquia mensal de páginas mais excelentes, incluindo a 
disponibilização de equipamentos, software de gerenciamento de ativos e bilhetagem 
das páginas, prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, treinamento 
de usuários, fornecimento e reposição de peças e suprimentos, exceto papel.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, CNPJ nº 29.116.894/0001-61.

CONTRATADO: F. VALADÃO COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS MANUTENÇÃO DE 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 19.605.285/0001-12, vencedora do único 
lote com o valor total de R$ 52.710,00 (cinquenta e dois mil e setecentos e dez reais).

FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.
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 PORTARIA Nº 0212/2024

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, a partir de 04 de julho de 2024, nomear Íris Manhães Salve Côrte Real Delgado, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar do 
Gabinete do Vereador Edson Batista, Símbolo CC1-SN1.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de julho 2024, 347º da Vila de São Salvador dos Campos, 189º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 372º da criação da 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

Republicada por ter saído com incorreção.

PORTARIA Nº 0213/2024 

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, a pedido, tornar sem efeito a partir de 05 de julho de 2024, a Portaria Nº 
0179/2024, que nomeou Kerllon Silvino Gomes Pereira, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Parlamentar do Gabinete do Vereador Raphael Elbas Neri de 
Thuin, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de julho 2024, 347º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 189º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 372º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0214/2024 

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, a partir de 08 de julho de 2024, nomear Paulo Vitor Cordeiro Silvino, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar do Gabinete do 
Vereador Raphael Elbas Neri de Thuin, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de julho 2024, 347º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 189º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 372º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

A D J U D I C A Ç Ã O  E H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 007/2023, Processo nº 2023.045.000281-0-PR, cujo objeto é o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ, em consequência, HOMOLOGO a licitação 
em epígrafe, bem como ADJUDICO seu objeto à empresa vencedora do certame, a saber: WL ALIMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ (MF) sob nº 39.887.939/0001-55, com registro dos 
lotes 01 e 02.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
= Secretário Municipal de Saúde =

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP  N.° 007/2023

A Secretaria Municipal de Saúde,  inscrita no CNPJ sob o n.º 29.247.491/0001-51, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n.º 875 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo 
presente tornar público os itens referente à Ata de Registro de Preços n.º 003/2024, relacionada ao Pregão Eletrônico SRP n.º 007/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ durante o período de 12 (doze) meses, conforme 
discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM

D E S C R I Ç Ã O
( C o n f o r m e 
especifi cação do 
item 3 do Termo de 
Referência)

QUANT. UNID MARCA/ MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO EM 
ALGARISMOS 

(R$)

EMPRESA VENCEDORA

1
Cota principal 
(art. 48, III, LC nº 
123/06)

CESTA BÁSICA 3.195 UNID

SABOROSO DONA CLEUZA/PAINEIRAS/ROSA 
DORICO/ GARÇA GRÃO/ FORTE CADORE/ 
EUROLAC ABC/ BONARE FRISA/ GUTH/ 
NAUTIQUE/ PARAÍSO

R$ 170,00
WL ALIMENTOS LTDA - inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 39.887.939/0001-55

2
Cota reservada 
(art. 48, III, LC nº 
123/06)

CESTA BÁSICA 1.065 UNID

SABOROSO DONA CLEUZA/PAINEIRAS/ROSA 
DORICO/ GARÇA GRÃO/ FORTE CADORE/ 
EUROLAC ABC/ BONARE FRISA/ GUTH/ 
NAUTIQUE/ PARAÍSO

R$ 170,00
 WL ALIMENTOS LTDA - inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 39.887.939/0001-55

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
= Secretário Municipal de Saúde =

Câmara Municipal 
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